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A partir das 8h00 de segunda (11) até às 
18h00 de quinta-feira (14), os empregado (a)s  
da Caixa Econômica Federal vão escolher quem 
os representará no Conselho de Administração 
do banco, que decide a estratégia de longo prazo 
da Caixa, levando em conta os impactos decor-
rentes de suas atividades na sociedade. Todas 
empregadas e empregados da ativa podem votar.

O Sindicato dos Bancários, indica o voto 
em Fabiana Uehara, que concorre à vaga no 
CA com o número 0002. Na votação do primei-
ro turno, que ocorreu de 26 a 29/02, a Fabi, como 
é conhecida por seus colegas de banco, foi a 
mais votada, com 45,09% dos votos.

“A Fabi tem um longo histórico de defesa 
da Caixa como banco público e nunca deixou de 
mostrar que as empregadas e empregados são 
prioridade nesta luta”, afirmou o presidente do 
Sindicato, Edmilson Trevizan, ao lembrar que 
Fabiana Uehara esteve em todas as lutas em de-
fesa das empregadas e dos empregados da Caixa 
nesses últimos anos.

Como votar
Para eleger sua representante no CA da 

Caixa, as empregadas e empregados devem 
acessar o site  e, na eleicaoca.caixa.gov.br/siele
página de votação, digitar .0002

Propostas
Fabiana Uehara está em plena sintonia com 

os anseios das empregadas e empregados e é 

apoiada pela Contraf-CUT, pela Fenae e pela 
grande maioria das entidades de representação 
e associativas dos trabalhadores em todo o país.

Veja abaixo as principais propostas da 
Fabiana Uehara .

- Lutar pela alteração do atual estatuto do 
banco, que permitiu o fatiamento e venda de 
partes da Caixa e limita direitos dos emprega-
dos, como na restrição para o custeio do Saúde 
Caixa;

- Atuar no Conselho em sintonia com as 
reivindicações dos empregados, na busca por 
melhores condições de trabalho;

- Cobrar o resultado das apurações das 
denúncias de assédio por parte de ex-dirigentes;

- Trabalhar em conjunto com as entidades 
pela adoção de uma política de combate ao as-
sédio moral, sexual e demais formas de violên-
cia organizacional;

- Garantir a efetiva transparência na gestão 
da empresa;

- Atuar pelo fortalecimento da Caixa:
. Pela reincorporação das subsidiárias;
. Pela manutenção da exclusividade na 

administração das loterias;
. Pela exclusividade da manutenção do 

penhor.
E mais!
- Fabiana Uehara pautará a política de 

remuneração da Caixa, defendendo a parti-
cipação dos empregados na definição de 
programas como o Bônus Caixa, comissões 
pela venda de produtos etc.

- Fabiana Uehara cobrará resolução das 
“pendências” deixadas pelas gestões ante-
riores, causadas, por exemplo, pelos proces-
sos de reestruturação.

CA DA CAIXA: VOTAÇÃO 2º TURNO 

COMEÇOU NA SEGUNDA-FEIRA (11)



A assessoria jurídica da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores do Ramo Financeiro (Contraf-CUT) 
e da Federação Nacional das Associações do Pessoal da 
Caixa (Fenae) elaborou um “Perguntas e Respostas” pa-
ra esclarecer as principais dúvidas apresentadas pelas 
empregadas e empregados sobre as condições de adesão 
ao novo Programa de Desligamento Voluntário (PDV) 
da Caixa. O banco pretende desligar até 3.200 emprega-
dos com o plano.

As adesões começaram no dia 4 de março e pros-
seguem até 31 de maio. Os empregados que tiverem a 
adesão deferida serão desligados entre 1º de julho e 30 
de agosto deste ano.

Veja abaixo as respostas para as principais per-
guntas:

Quem poderá aderir ao PDV?
Poderão aderir ao programa os empregados que 

atenderem pelo menos um dos seguintes pré-requisitos:
Aposentados pelo Instituto Nacional de Previdên-

cia Social (INSS) com data de início do benefício (DIB) 
anterior a 13 de novembro de 2019 (sem exigência de 
tempo mínimo de efetivo exercício na Caixa), exceto 
aposentadoria por invalidez (aposentadoria por incapa-
cidade permanente previdenciária);

Aptos a se aposentarem pelo INSS e que não te-
nham requerido a aposentadoria pelo INSS até 28 de 
fevereiro de 2024, data da publicação do Comunicado 
Interno da Caixa – CI DEPES/SUTEM 0006/24 (sem 
exigência de tempo mínimo de efetivo exercício na 
Caixa), exceto aposentadoria por invalidez (aposenta-
doria por incapacidade permanente previdenciária);

Com no mínimo 15 anos de efetivo exercício de 
trabalho na Caixa, no contrato de trabalho vigente, até o 
dia 31/12/2023;

Com adicional de incorporação de função de con-
fiança/cargo em comissão/função gratificada até o 
31/12/2023 (sem exigência de tempo mínimo de efetivo 
exercício na CAIXA).

Os empregados que respondem processo admi-
nistrativo disciplinar poderão aderir ao PDV, porém, a 
adesão só será efetivada caso o processo seja finalizado 
antes de 30/08/2024, sem aplicação de justa, e se houver 
aplicação de suspensão que ela seja cumprida antes do 
desligamento.

Em quais circunstâncias o empregado não pode-
rá aderir ao PDV?

Não poderão aderir ao PDV os empregados que:
Estiverem aptos a se aposentar e que tenham re-

querido o benefício de aposentadoria ao INSS após 13 
novembro de 2019 e antes da data de publicação do 
comunicado no qual a Caixa divulgou o PDV aos seus 
empregados;

Aposentados pelo INSS com data de início do be-
nefício (DIB) em data igual ou posterior a 13 novembro 

de 2019;
Empregados aposentados por invalidez (incapaci-

dade permanente previdenciária);
Empregados que completam 75 anos ou mais no 

ano de 2024;
Ocupantes de cargo em comissão de livre provi-

mento e cargo estatutário.
Se o empregado estiver de férias ou licença mé-

dica como proceder?
D e v e  e n c a m i n h a r  e - m a i l  p a r a 

Cepes22@caixa.gov.br, manifestando interesse em 
aderir ao PDV.

Após a rescisão do contrato como ficarão os 
recolhimentos junto à Funcef/INSS?

Após a rescisão contratual, os recolhimentos jun-
to à Funcef/INSS ficarão sob responsabilidade exclusi-
va do empregado ao pagamento dos valores eventual-
mente necessários.

Como fica o Saúde Caixa para quem aderir ao 
PDV?

A Caixa prevê a manutenção do plano de saúde 
nas seguintes hipóteses:

Empregado que possua vínculo empregatício com 
a Caixa até 31/08/2018;

Empregado que se aposentou pelo INSS durante a 
vigência do contrato de trabalho com a Caixa;

Empregado admitido pela Caixa já na condição de 
aposentado pelo INSS;

Empregado que apresentar ao Saúde CAIXA, até 
a data do desligamento, o requerimento de apo-
sentadoria ao INSS com data de solicitação igual ou 
posterior à publicação da CI do PDV nº 0006/24 (ou 
seja, 28/02/2024), e apresentar, impreterivelmente em 
até 24 meses após a rescisão do contrato, a carta de 
concessão da aposentadoria, comprovando que a data 
de início do benefício (DIB) é igual ou anterior à data de 
desligamento e posterior à data de publicação da CI 
0006/24 do PDV.

Para os empregados que não se encaixam nos 
requisitos acima, o Saúde Caixa será mantido somente 
por 24 meses contando a partir da data de desligamento 
e desde que haja a assunção integral das obrigações 
financeiras pelo empregado (parte empregado e parte 
empregador).

O empregado titular do Programa de Assistência 
Médica Supletiva – PAMS que aderir ao PDV poderá 
usufruir do Saúde Caixa?

Os empregados que vierem a aderir ao PDV não 
poderão usufruir dos benefícios do Saúde Caixa. Caso o 
empregado titular do PAMS queira usufruir dos bene-
fícios do Saúde Caixa, deverá se registrar na Central de 
Atendimento do Saúde Caixa, até a data de adesão do 
PDV (4 de março a 31 de maio de 2024), a solicitação de 
cancelamento da inscrição no PAMS e a inscrição no 
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Saúde Caixa. Não é obrigatório a migração do PAMS 
para o Saúde Caixa, é necessária apenas a avaliação 
do(a) empregado(a). Aqueles que não migrarem para o 
Saúde Caixa, permanecerão no PAMS de acordo com a 
decisão judicial que resguardou sua manutenção neste 
plano.

Quem se aposenta sem ser por PDV perde o 
Saúde Caixa?

Conforme prevê a Cláusula 2ª do Aditivo ao Acor-
do Coletivo de Trabalho 2023/2025, o empregado admi-
tido até 31/08/2018, que se aposenta pelo INSS com o 
contrato de trabalho em vigor, desde que seja parti-
cipante do Saúde Caixa na ativa, mantém o plano nas 
mesmas condições ao romper o contrato com a Caixa. 
Enquanto, pelo normativo interno, caso o empregado 
tenha ingressado na Caixa já aposentado pelo INSS, 
somente manterá o direito se houver contribuído com no 
mínimo 120 meses para o plano.

O empregado aposentado pelo INSS com data de 
início do benefício (DIB) igual ou posterior a 
13/11/2019 poderá participar do PDV?

Não, em virtude do regramento do próprio PDV e 
da Emenda Constitucional nº 103/2019, que alterou o 
sistema de previdência social brasileiro, estabelecendo 
novo regramento para a percepção de benefícios previ-
denciários pelos trabalhadores públicos, incluindo ser-
vidores e empregados públicos e privados.

A adesão ao PDV impede o ajuizamento de ação 
contra a Caixa?

O PDV não impede que, após o desligamento, o 
trabalhador reivindique seus direitos com ações tra-
balhistas na Justiça. A desistência das ações existentes 
também não pode ser exigida.

A adesão ao PDV dá quitação às ações judiciais 
em curso?

A CLT (art. 477-B) e a jurisprudência majoritária 
atual apenas preveem quitação do contrato de trabalho 
quando há disposição em norma coletiva (Acordo ou 
Convenção Coletiva), o que não foi o caso. Logo, caso a 
Caixa estabeleça quitação, poderá haver questiona-
mentos na Justiça.

Os participantes que aderiram ao PDV devem 
ficar atentos a quais prazos na Funcef?

Empregados Caixa não elegíveis a benefícios 
Funcef – é importante observar o prazo de até 120 dias 
para solicitar algum dos seguintes institutos:

Portabilidade, autopatrocínio, Benefício Pleno 
Diferido (BPD) ou resgate de contribuições. Caso não se 
manifeste em até 120 dias, considera-se a opção pelo 
BPD;

Participantes elegíveis (REG/Replan Saldado, 
REB ou Novo Plano) – devem solicitar o benefício até 
30 dias após a data de desligamento a fim de garantir que 
a data de início de pagamento do benefício seja o dia 

seguinte ao do seu desligamento na Caixa;
Para os participantes do REG/Replan Não Salda-

do, a DIB será a data de concessão pelo INSS ou na data 
de exclusão da Caixa, o que ocorrer por último.

Quais são as opções na hora de solicitar o bene-
fício vitalício?

O participante terá a opção de solicitar, além do 
benefício vitalício, o Benefício Único Antecipado 
(BUA) no Novo Plano, o BUA no REG/Replan Salda-
do, e a Renda Antecipada (RA) no REB, observada a 
redução, na mesma proporção, no benefício vitalício a 
ser recebido.

Sobre o valor do PDV incide imposto de renda? 
Há algum débito que poderá ser abatido dele?

O incentivo financeiro do PDV é indenizatório, 
logo não incide imposto de renda ou encargos sociais 
(ex.: INSS). Pelas regras do PDV, eventuais dívidas de 
Saúde Caixa e/ou responsabilidade civil poderão ser 
deduzidas.

Como fica o pagamento do ticket alimentação 
com adesão do PDV?

O empregado pode solicitar acordo extrajudicial, 
por meio da Comissão de Conciliação Voluntária 
(CCV), desde que o sindicato da sua base tenha aderido 
ao acordo de CCV. Caso o trabalhador desligado não 
opte pelo acordo, pode solicitar judicialmente o paga-
mento do ticket alimentação a partir da data em que se 
aposentou. Nesse caso, se o seu pedido for deferido, re-
cebe o cartão com o crédito mensal do valor do auxílio, 
reajustado anualmente conforme acordo coletivo da 
categoria.

Posso assinar a rescisão na agência e depois 
levá-la ao sindicato para conferência?

Segundo consta no PDV, a homologação deve ser 
feita na Unidade de Lotação ou CEPES, mas o empre-
gado pode levar os documentos para verificação no 
sindicato ou até mesmo solicitar que um representante 
sindical lhe acompanhe.

Manuel está tomando banho, e grita para Maria:
– Ô Maria, me traz um xampu.
E Maria lhe entrega o xampu. Logo em seguida, 

ele grita novamente:
– Ô Maria, me traz outro xampu.
– Mas eu já te dei um agorinha mesmo, homem!
– É que aqui está dizendo que é para cabelos 

secos, e eu já molhei os meus.

Dois amigos conversando…
-Meu pai quer que eu faça Direito e seja um 

bom Advogado.
-Que bom, vai seguir a profissão do velho?
-Não, ele quer que tire ele da cadeia.

Um eletricista vai até a UTI de um hospital, 
olha para os pacientes ligados a diversos tipos de 
aparelhos e diz-lhes:

Respirem fundo: vou trocar o fusível.

  A carta do Joãozinho Próximo ao Natal

HUMOR

MANTENHA-SE INFORMADO
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Os associados da Cassi vão eleger, entre os 
dias 15 e 25 de março, os novos integrantes para os 
conselhos deliberativo e fiscal da caixa de assistên-
cia. O Sindicato  apoia a chapa Cassi Para os As-
sociados (chapa 6 para o conselho deliberativo e a 
chapa 33 para o conselho fiscal).  

Veja os nomes dos integrantes da Chapa 
Cassi para os Associados

Conselho deliberativo (Chapa 6)
Alberto Alves Júnior – Diretoria de Planos de 

Saúde e Relacionamento com Clientes
Ana Beatriz Garbelini (titular)
Maria das Graças C. Machado (titular)
Alessandro Greco Garcia (suplente)
Pedro Carvalho Martins- Conselho Delibera-

tivo (suplente)
Conselho fiscal (Chapa 33)
Pedro Paulo Campos Magno (titular)
Sybelle Natalle Braga Chagas (titular)
José Arimatea de Sousa Passos (suplente)
Thiago Noleto de Pádua (suplente)
Principais propostas da chapa Cassi para os 

Associados
- Integração da saúde do trabalhador com a 

Atenção Primária, fortalecendo a prevenção em 
saúde no ambiente de trabalho junto ao Banco do 
Brasil;

- Atenção à saúde da mulher com desenvol-
vimento de programas específicos;

- Assessoria qualificada e melhoria nos pro-
cessos relacionados a autorizações e reembolsos;

- Redução de coparticipação para participan-
tes vinculados à Estratégia de Saúde da Familia e 
Rede Referenciada;

- Defender uma CASSI para todos com a 
filiação de funcionários de bancos incorporados;

- Expansão da Telessaúde baseada na Estra-
tégia Saúde da Família para o interior;

- Fortalecimento da presença da CASSI em 
todos os estados brasileiros, apoiando autogestões 
locais em busca de benefícios mútuos;

- Rede referenciada da ESF integrada à 
CliniCassi, incluindo clínicas, laboratórios e 
hospitais de qualidade;

- Debate amplo sobre atualizações na tabela e 
benefícios da LIMACA, integrante da política 
farmacêutica.
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ELEIÇÕES CASSI: SINDICATO 

APOIA CHAPAS 6 E 33 PARA OS 

CONSELHOS DELIBERATIVO E FISCAL

Manuel está tomando banho, e grita para Maria:
– Ô Maria, me traz um xampu.
E Maria lhe entrega o xampu. Logo em seguida, ele 

grita novamente:
– Ô Maria, me traz outro xampu.
– Mas eu já te dei um agorinha mesmo, homem!
– É que aqui está dizendo que é para cabelos secos, e 

eu já molhei os meus.

Dois amigos conversando…
-Meu pai quer que eu faça Direito e seja um bom 

Advogado.
-Que bom, vai seguir a profissão do velho?
-Não, ele quer que tire ele da cadeia.

Um eletricista vai até a UTI de um hospital, olha pa-
ra os pacientes ligados a diversos tipos de aparelhos e 
diz-lhes: Respirem fundo: vou trocar o fusível.
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